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Requerimentos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023

(Autoria: ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da Frente
Parlamentar de Defesa das Águas e
Recursos Hídricos do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

 Requeiro o registro da  criação da Frente Parlamentar de Defesa das Águas e
Recursos Hídricos do Distrito Federal.

 

 JUSTIFICAÇÃO
 
A "Frente Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do Distrito Federal"

tem como objetivo de envidar esforços para promover ações que possam garantir a
sustentabilidade no Distrito Federal.

Tal proposição e criação da frente se revela oportuna e imprescindível para o
desenvolvimento sustentável do Distrito Federal, que já enfrentou e ainda pode enfrentar
diversos desafios, caso não adote as políticas e ações corretas de manejo das águas,
recursos hídricos e do meio ambiente com um todo.

A humanidade é completamente dependente de água para sobreviver, portanto
destacamos a intrínseca ligação do desenvolvimento da vida na terra com a existência da
água.

Estima-se que cerca de 70% da superfície da terra é coberta por água, a maior parte
é salgada. Apenas 2,7% é doce e, desse percentual, apenas 0,1% está disponível para
utilização humana. 

Daí depreende-se a importância desse tema para desenvolvimento do DF e do país,
devendo ser tratada com a maior responsabilidade por toda comunidade e principalmente
pelo Poder Público.

Rememoramos que entre os anos de 2016 e 2018, passamos por uma grave crise
hídrica, que impactou significativamente na população e produção, seja agrária ou industrial.
Neste período, os principais reservatórios utilizados para o abastecimento da população
estavam abaixo do volume útil e medidas drástica tiverem que ser adotadas, como
racionamento e diminuição da captação em algumas regiões.



4Suplemento do DCL Nº 51, Brasília, segunda-feira, 6 de março de 2023

REQ 185/2023 - Requerimento - 185/2023 - Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Iolando, Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado Rogério Morro da Cruz, Deputado Daniel Donizet, Deputado Eduardo Pedrosa, Deputado Martins Machado, Deputado Thiago Manzoni - (58803)pg.2

Insta registrar aqui informações da ONU sobre o consumo de água: “Dados da
Organização das Nações Unidas (ONU) de 2019 apontam que o consumo de água vem
aumentando cerca de 1% ao ano em função, entre outras coisas, do crescimento da
população, e da mudança nos padrões de consumo e desenvolvimento econômicos” .

No Distrito Federal a questão não é diferente do resto do Brasil e do mundo.
Acrescenta-se como agravante, o fato do Centro Oeste, mais precisamente Brasília, ser o
berço das bacias hidrográficas brasileiras. As bacias dos Rios Paranoá, São Bartolomeu,
Descoberto, Corumbá e São Marcos, fazem parte da região hidrográfica do Paraná; a bacia
do Rio Preto pertence à região hidrográfica do São Francisco e a bacia do Rio Maranhão
pertence à região hidrográfica do Tocantins/Araguaia. 

Ressalta-se também nossa preocupação e participação nos últimos anos, na atuação
sobre o tema, como por exemplo na destinação de recursos para a revitalização dos canais
de irrigação, que são utilizados pelos produtores rurais para a agricultura. Frisa-se aqui o
Núcleo Rural Vargem Bonita, localizado na região administrativa do Park Way, local das
Bacias do Gama e Cabeça de Veado. Já as Chácaras da Vargem Bonita utilizam a água da
represa construída dentro da Fazenda Água Limpa, da Universidade de Brasília (UnB). 

A revitalização do sistema de canais de abastecimento promove melhor
aproveitamento da água e com isso beneficia 66 propriedades, atingindo cerca de 200
famílias da Agricultura Familiar da região.

Possuímos no DF várias regiões sensíveis e com grande impacto na produção de
água, com nascentes mapeadas e recarga de aquífero que devem ser preservadas, mantidas
intactas, sob pena de colocarmos a sustentabilidade hídrica em risco.

Outro problema que impacta na manutenção destas regiões é a especulação
imobiliária, que no DF ainda é muito forte. Além disso os parcelamentos irregulares e a
ocupação desordenada do solo tem impactado no equilíbrio sustentável. 

Todos esses cenários apontam para necessidade desta Casa Legislativa intensificar o
debate e aderir aos movimentos de defesa das águas, que inclui dentre uma série de
questões, como a preservação e recuperação das nascentes, o combate ao parcelamento
irregular do solo, a conscientização e aprimoramento do uso da água e a apresentação de
outras medidas que impactem no equilíbrio hídrico no Distrito Federal.

Por fim, considerando a relevância e interesse público que envolvem a matéria,
conclamo aos nobres pares pela aprovação do presente requerimento.

 
 
Sala das sessões, em          de                                de 2023.

 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
PL/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 15/02/2023, às 12:07:51 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
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 em 15/02/2023, às 14:29:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
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2020.
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2020.
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ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DAS ÁGUAS E RECURSOS 
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL 

 

Art. 1º A Frente Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do Distrito Federal é
uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº
522, de 2012.
Parágrafo único. A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada à
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do
Distrito Federal:
I - Acompanhar a política oficial de proteção e defesa da água e recursos hídricos local e
nacional, manifestando-se quanto aos seus aspectos mais importantes e seus reflexos;
II - Propor e apoiar a criação e o aprimoramento de leis, programas e ações que promovam a
gestão sustentável dos recursos hídricos, visando garantir a disponibilidade de água de
qualidade para as gerações presentes e futuras;
II - Estimular a participação da sociedade civil e dos setores produtivos na construção de
soluções e na adoção de práticas sustentáveis de uso e conservação da água;
III - Promover debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes ao exame da
política de defesa das águas e recursos hídricos no âmbito local e nacional, divulgando seus
resultados;
IV - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal visando o aperfeiçoamento recíproco
das respectivas políticas públicas voltadas para o tema;
V - Fomentar a pesquisa, o desenvolvimento tecnológico e a inovação voltados para a gestão
dos recursos hídricos, buscando soluções que promovam a eficiência no uso da água e a
conservação dos ecossistemas; e 
VI - Apoiar as instituições interessadas no tema, junto a todos os Poderes, inclusive em
questões orçamentárias nos casos das entidades públicas.
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar de Defesa da Água e Recursos Hídricos  do Distrito
Federal:
I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;
II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término da
nona legislatura.
Art. 4º Compete à Assembleia Geral:
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo;
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ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DAS ÁGUAS E RECURSOS 
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL 

 

Art. 1º A Frente Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do Distrito Federal é
uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº
522, de 2012.
Parágrafo único. A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada à
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do
Distrito Federal:
I - Acompanhar a política oficial de proteção e defesa da água e recursos hídricos local e
nacional, manifestando-se quanto aos seus aspectos mais importantes e seus reflexos;
II - Propor e apoiar a criação e o aprimoramento de leis, programas e ações que promovam a
gestão sustentável dos recursos hídricos, visando garantir a disponibilidade de água de
qualidade para as gerações presentes e futuras;
II - Estimular a participação da sociedade civil e dos setores produtivos na construção de
soluções e na adoção de práticas sustentáveis de uso e conservação da água;
III - Promover debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes ao exame da
política de defesa das águas e recursos hídricos no âmbito local e nacional, divulgando seus
resultados;
IV - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal visando o aperfeiçoamento recíproco
das respectivas políticas públicas voltadas para o tema;
V - Fomentar a pesquisa, o desenvolvimento tecnológico e a inovação voltados para a gestão
dos recursos hídricos, buscando soluções que promovam a eficiência no uso da água e a
conservação dos ecossistemas; e 
VI - Apoiar as instituições interessadas no tema, junto a todos os Poderes, inclusive em
questões orçamentárias nos casos das entidades públicas.
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar de Defesa da Água e Recursos Hídricos  do Distrito
Federal:
I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;
II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término da
nona legislatura.
Art. 4º Compete à Assembleia Geral:
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo;
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II - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivos;
III - Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres;
IV - Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos;
V - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo:
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III – Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – Convocar a Assembleia-Geral;
§1º São atribuições do Presidente:
I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§2º São atribuições do Secretário-Geral:
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas.
§3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral.
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do Distrito Federal.
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023.
 
 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA 
PL/DF 
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2020.
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II - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivos;
III - Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres;
IV - Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos;
V - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo:
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III – Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – Convocar a Assembleia-Geral;
§1º São atribuições do Presidente:
I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§2º São atribuições do Secretário-Geral:
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas.
§3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral.
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos Hídricos do Distrito Federal.
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ATA  Nº , DE 2023

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DAS ÁGUAS E 
RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

 

Às ______ horas do dia _____ de fevereiro de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, foi realizada reunião, por iniciativa do referido Deputado, com finalidade de
fundação e constituição para criação da Frente Parlamentar de Defesa das Águas e Recursos
Hídricos do Distrito Federal com fulcro na Resolução no 255, de 2012, da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. Estiveram presentes na reunião _____ Deputados, conforme assinaturas
anexas. Na oportunidade, após debate com os Senhores Parlamentares, foi aprovada a
fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo de acompanhar proposições e
outras atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de questões relacionadas defesa
das águas e recursos hídricos em nível distrital, estadual, nacional e internacional. Em acordo
com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu início ao processo de eleição
para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi apresentada chapa única com o
Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e os Deputados
___________________________ e ______________________________ para Vice-Presidente
e 1º Secretário, respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou aos presentes
que a Chapa única foi eleita por unanimidade, com ____ votos.
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RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

 

Às ______ horas do dia _____ de fevereiro de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
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com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu início ao processo de eleição
para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi apresentada chapa única com o
Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e os Deputados
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que a Chapa única foi eleita por unanimidade, com ____ votos.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

Ao Gabinete do Autor, para manifestação sobre a existência de proposição correlata
/análoga em tramitação,  que “ Requerimento nº 131/23 Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa do Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural, Histórico e

 ”.Ambiental e da Educação Ambiental e Patrimonial .
Informo ainda que a referida Frente Parlamentar foi publicada nos termos do art. 1º da

Resolução nº 255/12.

                 

 

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Secretário Legislativo

Substituto

 

Brasília, 17 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

DESPACHO
 

 

À Secretaria Legislativa
 
 
Senhor Secretário,
 
Em atenção ao Despacho SELEG (59306),entende-se que o Requerimento nº 131

/2023 não têm finalidade idêntica e nem oposta do ora apresentado, não sendo hipótese de
 declaração de prejudicialidade, de acordo com art. 175, VII do RICLDF, conforme justificação

de cada proposição apresentada.
 A proposição nº 131/2023, de autoria do Deputado Gabriel Magno, visa “ a proteção

de todas as formas de vida, a reestruturação das unidades de conservação e parques
ambientais, a preservação da cultura e dos povos cerratenses, bem como a proteção do
patrimônio cultural imaterial e a promoção da educação ambiental e patrimonial, inclusive
mediante a fiscalização e o aperfeiçoamento da legislação vigente ”.

Já o presente requerimento, objetiva precipuamente “envidar esforços para promover
ações que possam garantir a sustentabilidade no Distrito Federal”, sobretudo no manejo
correto das águas e recursos hídricos . 

 Além disso, de acordo com a Lei nº 6.938/81 que dispõe sobre a Política Nacional do
 Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências,

 o meio ambiente é conceituado como “ o conjunto de condições, leis, influências e interações
de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas
formas”.

Em outras palavras, constata-se que a frente parlamentar de “Defesa do Meio
Ambiente, do Patrimônio Cultural, Histórico e Ambiental e da Educação Ambiental e
Patrimonial” abrange uma extensa temática que não necessariamente abordará e atuará na
garantia da disponibilidade e qualidade dos recursos hídricos com desenvolvimento
sustentável no Distrito Federal.

Isso porque, diante da justificação e finalidades apresentadas, não se distingue com
clareza os campos de atuação da frente parlamentar, uma vez que se utiliza de conceitos
gerais e abrangentes. O termo meio ambiente, por exemplo, se aproxima de temáticas como
biodiversidade e ecossistemas, fauna, flora, clima, solo, ar, água e resíduos sólidos.

Já a água é um recurso finito e cada vez mais escasso em muitas regiões do mundo.
A crescente demanda por água, o uso excessivo e o desperdício têm levado à escassez de
água em muitas partes do mundo, o que pode ter impactos negativos na saúde, economia e
meio ambiente.

Assim, é indispensável destacar que a atuação da frente parlamentar desenvolverá
ações e práticas sustentáveis de uso da água, sua conservaçãoa, tratamento de esgoto,
areutilização da água e o uso de tecnologias mais eficientes. Também promoverá a
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mediante a fiscalização e o aperfeiçoamento da legislação vigente ”.

Já o presente requerimento, objetiva precipuamente “envidar esforços para promover
ações que possam garantir a sustentabilidade no Distrito Federal”, sobretudo no manejo
correto das águas e recursos hídricos . 

 Além disso, de acordo com a Lei nº 6.938/81 que dispõe sobre a Política Nacional do
 Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências,

 o meio ambiente é conceituado como “ o conjunto de condições, leis, influências e interações
de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas
formas”.

Em outras palavras, constata-se que a frente parlamentar de “Defesa do Meio
Ambiente, do Patrimônio Cultural, Histórico e Ambiental e da Educação Ambiental e
Patrimonial” abrange uma extensa temática que não necessariamente abordará e atuará na
garantia da disponibilidade e qualidade dos recursos hídricos com desenvolvimento
sustentável no Distrito Federal.

Isso porque, diante da justificação e finalidades apresentadas, não se distingue com
clareza os campos de atuação da frente parlamentar, uma vez que se utiliza de conceitos
gerais e abrangentes. O termo meio ambiente, por exemplo, se aproxima de temáticas como
biodiversidade e ecossistemas, fauna, flora, clima, solo, ar, água e resíduos sólidos.

Já a água é um recurso finito e cada vez mais escasso em muitas regiões do mundo.
A crescente demanda por água, o uso excessivo e o desperdício têm levado à escassez de
água em muitas partes do mundo, o que pode ter impactos negativos na saúde, economia e
meio ambiente.

Assim, é indispensável destacar que a atuação da frente parlamentar desenvolverá
ações e práticas sustentáveis de uso da água, sua conservaçãoa, tratamento de esgoto,
areutilização da água e o uso de tecnologias mais eficientes. Também promoverá a
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conscientização das pessoas sobre a importância da água como recurso hídrico e incentivar
ações que promovam a sua conservação e preservação.

Por fim, há de frisar que o requerimento em análise tem objeto e objetivo concretos,
de defesa da água e dos recursos hídricos, diferente do requerimento nº 131/2023, que

 objetiva desenvolver diversas ações e práticas de modo abstrato, como é o caso da proteção
do patrimônio cultural imaterial e a promoção da educação ambiental e patrimonial.

Nesse sentido, conclui-se que o requerimento nº 185/2023 que cria a Frente
Parlamentar de Defesa da Água e Recursos Hídricos do Distrito Federal não tem a finalidade
idêntica ao requerimento 131/2023, principalmente por ter desenho temático certo e objetivo.

Outrossim, há de se destacar que os Deputados Distritais reconhecem a importância
e necessidade de criaçção da Frente Parlamentar de Defesa da Água e Recursos Hídricos do
Distrito Federal, razão pela qual subscreveram o requerimento nº 185/2023.

Destarte, diante dos argumentos apresentados neste expediente e visando atender
demandas da população do Distrito Federal, que solicitou a criaçao da Frente de Defesa da

 , rogamos pela continuidade do presenteÁgua e Recursos Hídricos do Distrito Federal
requerimento, com sua publicação no Diário da Câmara Legislativa.

 
Brasília, 17 de fevereiro de 2023.

 

ROOSEVELT VILELA
PL/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Requeremos a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno. 

 
JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 215 da Constituição da República de 1988, “o Estado garantirá a
todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”. 

Nesse sentido, à luz dos preceitos expostos na Constituição Federal, de garantia do
acesso às fontes de cultura, o Governo do Distrito Federal (GDF) editou, em julho de 2021, o
Decreto nº 42315/2021, que institui a política cultural Distrito Junino, destinada a apoiar a
cadeia produtiva dos festejos juninos no âmbito do Distrito Federal. 

A normativa prevê “o fortalecimento, a valorização, a proteção, a promoção e o
fomento dos festejos juninos, de suas expressões artísticas e culturais, das cadeias
produtivas nas culturas populares e elementos afins do Distrito Federal e da Região Integrada
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE)”. Entretanto, mesmo com tal
garantia, é de conhecimento que não há programas por parte do Poder Executivo local que,
de fato, implementem a realização de tal programação Cultural. 

Nesse sentido, a Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno vem no intuito de garantir apoio institucional à realização do evento,
uma vez que este, além de garantido normativamente, também é de suma importância para o
cenário cultural do Distrito Federal. Sua importância vem no sentido de que a celebração
percorre o Brasil inteiro, ganhando alta relevância para integração da população, bem como
fomento às culturas populares do Brasil.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento. 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2023. 

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno.

 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO CIRCUITO DE 
QUADRILHAS JUNINAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

Art. 1º A Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do Distrito
Federal e Entorno é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço dos
deputados distritais desta Casa de Leis, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro
de 2012. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas
do Distrito Federal e Entorno é instituída sem fins lucrativos e por tempo indeterminado de
duração, com sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal. 

 
CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas

Juninas do Distrito Federal e Entorno: 
I – fortalecer, difundir e potencializar as ações em defesa do Circuito de Quadrilhas

Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 
II – apoiar e promover o desenvolvimento das ações já implementadas e a criação de

outras em prol da garantia da defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e
no Entorno; 

III – proporcionar um fórum permanente de debate, fomento e elaboração legislativa
para as ações de fortalecimento e defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito
Federal e no Entorno; 

IV – apoiar políticas públicas voltadas ao fortalecimento e ampliação da defesa do
Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

V – combater a militarização e todas as formas de retrocesso na implementação da
defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno. 
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Art. 3º Compete à Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas
do Distrito Federal e Entorno realizar visitas técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos,
conferências, seminários, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados a sua temática, bem como tomar providências no sentido de: 

I – promover e fortalecer as questões direcionadas à defesa do Circuito de Quadrilhas
Juninas no Distrito Federal e no Entorno, por meio do acompanhamento e fiscalização dos
incentivos; 

II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário; 

III – apoiar, proteger e garantir a implementação da defesa do Circuito de Quadrilhas
Juninas no Distrito Federal e no Entorno, por intermédio de políticas, diretrizes, estratégias,
atribuições, atividades e recursos dos órgãos, instituições e entidades da administração
pública do Distrito Federal, direta ou indireta; 

IV – estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações em defesa do Circuito de
Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

V – promover a integração entre a Câmara Legislativa e todos os interessados na
defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

VI – estabelecer ambiente institucional, parlamentar e legislativo aberto aos assuntos
de competência da Frente e às eventuais propostas surgidas; 

VII – apoiar a implementação, continuidade e aprofundamento das conquistas já
garantidos em relação à defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no
Entorno; 

VIII – defender ações complementares no fortalecimento da defesa do Circuito de
Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

IX – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas à defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

X – participar de discussões, plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o
objetivo de assegurar os meios necessários ao fortalecimento das políticas públicas em
defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno. 

 
CAPÍTULO III

DOS MEMBROS
Art. 4º Integram a Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas

do Distrito Federal e Entorno:
I – como membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que

subscrevem o registro da Frente;
II – como membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão

em data posterior ao registro da Frente;
III – como colaboradores: pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

Parágrafo único. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais,
econômicas e culturais, voltadas à defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas, indicados pelos
membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.
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Art. 3º Compete à Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas
do Distrito Federal e Entorno realizar visitas técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos,
conferências, seminários, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados a sua temática, bem como tomar providências no sentido de: 

I – promover e fortalecer as questões direcionadas à defesa do Circuito de Quadrilhas
Juninas no Distrito Federal e no Entorno, por meio do acompanhamento e fiscalização dos
incentivos; 

II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário; 

III – apoiar, proteger e garantir a implementação da defesa do Circuito de Quadrilhas
Juninas no Distrito Federal e no Entorno, por intermédio de políticas, diretrizes, estratégias,
atribuições, atividades e recursos dos órgãos, instituições e entidades da administração
pública do Distrito Federal, direta ou indireta; 

IV – estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações em defesa do Circuito de
Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

V – promover a integração entre a Câmara Legislativa e todos os interessados na
defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

VI – estabelecer ambiente institucional, parlamentar e legislativo aberto aos assuntos
de competência da Frente e às eventuais propostas surgidas; 

VII – apoiar a implementação, continuidade e aprofundamento das conquistas já
garantidos em relação à defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no
Entorno; 

VIII – defender ações complementares no fortalecimento da defesa do Circuito de
Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

IX – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas à defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno; 

X – participar de discussões, plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o
objetivo de assegurar os meios necessários ao fortalecimento das políticas públicas em
defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas no Distrito Federal e no Entorno. 

 
CAPÍTULO III

DOS MEMBROS
Art. 4º Integram a Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas

do Distrito Federal e Entorno:
I – como membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que

subscrevem o registro da Frente;
II – como membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão

em data posterior ao registro da Frente;
III – como colaboradores: pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

Parágrafo único. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais,
econômicas e culturais, voltadas à defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas, indicados pelos
membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.
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CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA
Art. 5º A Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do Distrito

Federal e Entorno tem a seguinte estrutura:
I – Assembleia Geral, integrada por todos os Parlamentares que aderiram ao registro

da Frente, membros fundadores e efetivos;
II – Conselho Executivo, integrado por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário-Geral;
d) Primeiro-Secretário;
e) Segundo-Secretário.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo será de dois anos,

com direito à reeleição.
Art. 6º Compete à Assembleia-Geral:
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
V – promover as alterações necessárias a este Estatuto.
Parágrafo único. As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioria

simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada e, por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

Art. 7º Compete ao Conselho Executivo:
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias, para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – convocar a Assembleia-Geral.
§ 1º São atribuições do Presidente:
I – representar a Frente junto às Casas Legislativas;
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§ 2º São atribuições do Vice-Presidente:
I – auxiliar o Presidente;
II – substituir o Presidente em casos de impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral:
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
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II – tomar as iniciativas necessárias, para que as decisões do Conselho Executivo
sejam cumpridas.

§ 4º É atribuição do Primeiro e Segundo Secretários exercer as atividades e serviços
administrativos que lhe forem delegados pelo Presidente, pelo Vice-presidente ou pelo
Secretário-Geral.

§ 5º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
§ 6º O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência.

Art. 8º A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos
membros da Assembleia-Geral.

Art. 9º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.
Art. 10. A Assembleia-Geral aprovará normas específicas, para regular:
I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II – o ingresso de novos filiados;
III – a desfiliação voluntária ou compulsória
Art. 11. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros

da Frente Parlamentar em Defesa do Circuito de Quadrilhas Juninas do Distrito Federal e
Entorno, quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.

 
Brasília, fevereiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno.

 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO 
CIRCUITO DE QUADRILHAS JUNINAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
Aos dezessete de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 12h00, reuniram-se,

remotamente, o Deputado Max Maciel, os senhores e senhoras Deputados Distritais que
subscrevem esta Ata para, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que
“dispõe sobre o registro de Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
fundar e constituir a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO CIRCUITO DE
QUADRILHAS JUNINAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO, com o objetivo de contribuir
com garantia do acesso às fontes de cultura, sendo o Circuito de Quadrilhas Juninas uma
dessas; por isso, a necessidade e urgência da criação de uma Frente Parlamentar, nesta
Casa de Leis, para dar continuidade as ações em andamento em relação a esse segmento,
pretendendo-se que as ações a serem desenvolvidas contribuam com a elaboração de
propostas legislativas, a ampliação de debates sobre temáticas relativas ao assunto, bem
como a participação ativa na discussão, elaboração e acompanhamento do orçamento
público, definindo-se, por consenso, que a representação da referida Frente Parlamentar será
exercida pelo Deputado Distrital Max Maciel, sendo certo que oportunamente será indicado
servidor para exercer as atividades administrativas da referida Frente. Não havendo mais
nada a ser deliberado, o Deputado Max Maciel deu por encerrados os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi aprovada
ao seu final e assinada pelos Deputados e Deputadas que a subscrevem.

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 2 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133482022
www.cl.df.gov.br - dep.maxmaciel@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 17/02/2023, às 11:22:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 17/02/2023, às 11:32:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 17/02/2023, às 11:42:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27



18Suplemento do DCL Nº 51, Brasília, segunda-feira, 6 de março de 2023

REQ 221/2023 - Ata - GAB DEP MAX MACIEL - (59346) pg.8

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Circuito de Quadrilhas Juninas do
Distrito Federal e Entorno.

 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO 
CIRCUITO DE QUADRILHAS JUNINAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
Aos dezessete de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 12h00, reuniram-se,

remotamente, o Deputado Max Maciel, os senhores e senhoras Deputados Distritais que
subscrevem esta Ata para, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que
“dispõe sobre o registro de Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
fundar e constituir a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO CIRCUITO DE
QUADRILHAS JUNINAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO, com o objetivo de contribuir
com garantia do acesso às fontes de cultura, sendo o Circuito de Quadrilhas Juninas uma
dessas; por isso, a necessidade e urgência da criação de uma Frente Parlamentar, nesta
Casa de Leis, para dar continuidade as ações em andamento em relação a esse segmento,
pretendendo-se que as ações a serem desenvolvidas contribuam com a elaboração de
propostas legislativas, a ampliação de debates sobre temáticas relativas ao assunto, bem
como a participação ativa na discussão, elaboração e acompanhamento do orçamento
público, definindo-se, por consenso, que a representação da referida Frente Parlamentar será
exercida pelo Deputado Distrital Max Maciel, sendo certo que oportunamente será indicado
servidor para exercer as atividades administrativas da referida Frente. Não havendo mais
nada a ser deliberado, o Deputado Max Maciel deu por encerrados os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi aprovada
ao seu final e assinada pelos Deputados e Deputadas que a subscrevem.

 

MAX MACIEL
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 2 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133482022
www.cl.df.gov.br - dep.maxmaciel@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 17/02/2023, às 11:22:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 17/02/2023, às 11:32:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 17/02/2023, às 11:42:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27

REQ 221/2023 - Ata - GAB DEP MAX MACIEL - (59346) pg.9

de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 17/02/2023, às 11:42:52 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 17/02/2023, às 13:08:10 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 17/02/2023, às 14:14:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 17/02/2023, às 14:38:00 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 17/02/2023, às 18:32:04 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 16:26:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 23/02/2023, às 18:12:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 23/02/2023, às 18:14:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59346 9b5c1a09



19Suplemento do DCL Nº 51, Brasília, segunda-feira, 6 de março de 2023

REQ 221/2023 - Ata - GAB DEP MAX MACIEL - (59346) pg.9

de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 17/02/2023, às 11:42:52 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 17/02/2023, às 13:08:10 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 17/02/2023, às 14:14:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 17/02/2023, às 14:38:00 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 17/02/2023, às 18:32:04 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 23/02/2023, às 16:26:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 23/02/2023, às 18:12:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 23/02/2023, às 18:14:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 59346 9b5c1a09

REQ 221/2023 - Despacho - 1 - SELEG - (60391) pg.10

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de março de 2023 

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 02/03/2023, às 09:08:30 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 60391 49b396ff



20Suplemento do DCL Nº 51, Brasília, segunda-feira, 6 de março de 2023

REQ 225/2023 - Requerimento - 225/2023 - Deputado Fábio Félix, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Max Maciel, Deputado Wellington Luiz, Deputada Doutora Jane, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale, Deputado Gabriel Magno - (59685)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em defesa do
Instituto Federal de Brasília – IFB no
Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ Frente

 , queParlamentar em defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB no Distrito Federal”
tem como finalidades, dentre outras:

 - Instituir um Fórum permanente para defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB noI
Distrito Federal, em conformidade com o disposto na Constituição Federal de 1988, em seu

 , que dispõe que são  artigo 6º, inciso VI direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

  Constituição, c/c  , que institui  Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008  a Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação,
Ciência e Tecnologia, e dá outras providências .   

 - Acompanhar as diretrizes e ações para defesa do Instituto Federal de Brasília –II
IFB no Distrito Federal, bem como as atuações e atos de governo em políticas públicas afetas
a  Educação Profissional gratuita, na forma de  cursos e programas de formação inicial e
continuada de trabalhadores (FIC), educação profissional técnica de nível médio e educação
profissional tecnológica de graduação e de pós-graduação, articulados a projetos de pesquisa

 e extensão e, igualmente, acompanhar a defesa e proteção dos interesses dispostos no inciso
I.

 - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasIII
legislativas que versem sobre a defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB no Distrito
Federal.

 - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programasIV
de governo e ações afirmativas voltadas para a defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB
no Distrito Federal.

 - Promover o intercâmbio com organismos internacionais, órgãos legislativos deV
outros estados e países, visando à realização de estudos e pesquisas para o
desenvolvimento de novas políticas e diretrizes e ações envolvendo as temáticas da Frente
Parlamentar.

 - Realizar seminários, debates, conferências e audiências que tratem do tema daVI
Frente Parlamentar e de demais temas importantes afetos a ela, tais como garantias de
direitos constitucionais e os estabelecidos em legislações ordinárias pertinentes ao tema,
dentre outros mecanismos legais.
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JUSTIFICAÇÃO

 

A concepção da presente Frente Parlamentar, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, urge e faz-se necessária, com o objetivo de criar formas de defesa do Instituto
Federal de Brasília – IFB no Distrito Federal e todos seus mecanismos necessários para
proteção e garantias devidas.

 Num breve histórico, cumpre destacar que o Instituto Federal de Brasília (IFB)  foi¹
criado em dezembro de 2008, por meio da lei nº 11.892, passando a compor a Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, existente em todo o Brasil. 

A Lei nº 11.892/2008, estabelece suas finalidades, objetivos e estrutura e é regido por
 Estatuto aprovado em 17 de agosto de 209, publicado no  um D.O.U nº 168, de 02 de

setembro de 2009, alterado e atualizado conforme as Resoluções 009-2013, 014-2016 e 017-
2016 do Conselho Superior do IFB.

  O  Conselho Superior , órgão máximo de decisões no Instituto, aprova  Resoluções  qu
e regem a administração da Instituição, incluindo a estrutura administrativa dos campi e a
abertura de novos cursos. O Conselho Superior conta com um Regimento interno .

Por ser uma Instituição educacional, o IFB e sua estrutura estão subordinados
 também à  Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei 9.394 de 20 de dezembro de

1996 .
O IFB é uma instituição pública que oferece Educação Profissional gratuita, na forma

de cursos e programas de formação inicial e continuada de trabalhadores (FIC), educação
profissional técnica de nível médio e educação profissional tecnológica de graduação e de
pós-graduação, articulados a projetos de pesquisa e extensão. 

A estrutura multicampi do IFB faculta à instituição fixar-se em vários eixos
tecnológicos, diversificando seu atendimento, de conformidade com a vocação econômica das
regiões administrativas do Distrito Federal.

O IFB é composto por uma Reitoria e 10    distribuídos pelo Distrito Federal:campi
Brasília, Ceilândia, Estrutural, Gama, Planaltina, Recanto das Emas, Riacho Fundo,
Samambaia, São Sebastião e Taguatinga.

O IFB conta também com cinco Pró-Reitorias: de Administração (PRAD), de Ensino
(PREN), de Extensão e Cultura (PREX), Gestão de Pessoas (PRGP) e de Pesquisa e
Inovação (PRPI).

No que tange as competências e finalidades, em conformidade com a Lei 11.982 de
29 de dezembro de 2008, que criou o IFB, são finalidades dos Institutos Federais:

 ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e1.
modalidades, formando e qualificando cidadãos, com vistas à atuação profissional nos
diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local,
regional e nacional;

  desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e2.
investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas
sociais e peculiaridades regionais;

 promover a integração e a verticalização da educação básica à educação3.
profissional e educação superior, otimizando a infraestrutura física, os quadros de pessoal e
os recursos de gestão;

 orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos4.
arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das
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potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural, no âmbito de atuação do
Instituto Federal;

 constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e5.
de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico,
voltado à investigação empírica;

 qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas6.
instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos
docentes das redes públicas de ensino;

 desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;7.
 realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo,8.

o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;
 promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias sociais,9.

notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente.
O Regimento Interno do Instituto federal de Brasília foi aprovado pela Resolução nº

012/2012, alterado e atualizado conforme as Resoluções nº 5/2013, 6/2015, 14/2016, 24
 /2016, 24/2017, 34/2019 e 7/2020 do Conselho Superior do IFB, no qual constam as competên

cias atinentes aos cargos e funções que compõem a Estrutura Organizacional do IFB .
A importância do IFB-DF é inegável, pois além de ser uma instituição pública, gratuita

e de qualidade, o Instituto Federal de Brasília tem com um de seus valores ofertar condições
para que os estudantes não desistam frente aos seus desafios.

Desta forma, a assistência estudantil oferecida pelo IFB aos estudantes é fundamental para a
permanência dos jovens que passam por situação de vulnerabilidade durante os cursos
técnicos e na graduação como garantia ao direito social à educação com qualidade e à uma
formação integral.²

  Neste contexto, a   Política de Assistência Estudantil (PAE)  visa democratizar e
promover as condições de permanência dos estudantes, prevenir e minimizar a reprovação e
evasão por meio de ações pedagógicas, psicológicas e sociais.² 

Cabe destacar que o IFB também oferece também núcleos específicos de apoio às
Pessoas com Necessidades Específicas ( NAPNE ), de Gênero e Diversidade Sexual ( NUGED
) e Afro-brasileiro e Indígena ( NEABI ).²

No IFB, existem duas modalidades de assistência estudantis: o eixo socioeconômico
e o de desenvolvimento pedagógico e acadêmico. Dentro das modalidades, existem sub
programas para atender as especificidades de cada estudante.² 

 Por conseguinte, no eixo socioeconîmico, além da ajuda emergencial e para
permanência, por meio do Programa Auxílio-Permanência, que visa prevenir situações de
reprovação ou evasão decorrentes das condições financeiras, existe também o Programa
Residência Estudantil que se destina a conceder vaga em moradia estudantil aos estudantes
regularmente matriculados no IFB Campus Planaltina que, devido à distância de seu local de
moradia e/ou condição socioeconômica do núcleo familiar, possam vir a ter dificuldades de
acessar o  .² campus

Já no Eixo de   Desenvolvimento Pedagógico e Acadêmico, existem quatro
modalidades de programas, quais sejam:  o programa monitoria que é destinado para1)
fortalecer o processo de ensino, aprendizagem e práticas pedagógicas realizadas entre os
estudantes por meio de prestação de atendimento ou reforço escolar.  Programa Auxílio2)
Digital, que dá aos estudantes acesso a equipamentos, programas de computadores,
mecanismos e conectividade para acesso digital em suas atividades escolares de forma a
melhorar sua permanência e êxito.   Programa 3) de Apoio ao Desenvolvimento Técnico-

 Científico que estimula e investe nos projetos dos matriculados na instituição , sendo a efetiva
participação dos estudantes em eventos técnicos e científicos e, por fim,  Programa de4)
Incentivo à Cultura, Esporte e Lazer que visa apoiar projetos nos cursos presenciais de
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graduação de nível técnico subsequente, concomitante, integrado ao médio e ao Programa de
Educação de Jovens e Adultos (Proeja).²   

Ao todo, quase 2 mil estudantes foram beneficiados pelo Auxílio-Permanência em
2021, 983 pelo Auxílio Emergencial, 275 pelo Programa de Monitoria e 462 pelo Auxílio
Digital. Os programas de assistência estudantil contribuem para minimizar os efeitos
decorrentes da situação de vulnerabilidade e apoiar a permanência e conclusão dos cursos
na instituição.² 

Destarte, a proteção e defesa da Frente Parlamentar em defesa do Instituto
 no Distrito Federal, em todas suas frentes eFederal de Brasília – IFB no Distrito Federal

esferas de atuação é de crucial importância na formação educacional de cidadãos e cidadãs
e, portanto, tem que não somente serem atentadas, observadas mas fundamentalmente
defendidas, em face do propósito, finalidade e competência.

Urge assim consignar, que a defesa da Frente Parlamentar em defesa do Instituto
Federal de Brasília – IFB, no Distrito Federal, deve ser uma realidade contínua.

Diante das garantias constitucionais e legislações pertinentes, ver-se de forma
correlata e irrefutável a concreta necessidade de defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB
no Distrito Federal, com efetiva implementação de diretrizes, ações e políticas públicas para
promoção de defesa do IFB-DF e, nessa sustentação, é que se faz imperiosa e iminente a
necessária criação dessa frente. 

Assim, é certo que a Câmara Legislativa não poderá se desviar de sua
responsabilidade com esse seguimento da sociedade que, visivelmente, se necessita de
amparo legal e política pública devida para garantia de seus direitos, vez que há real
necessidade de defesa do IFB no Distrito federal. 

A Frente Parlamentar é aberta a participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com o desenvolvimento de ações em favor da defesa do Instituto Federal de Brasília
– IFB no Distrito Federal, onde atuarão por meio da apresentação de temáticas e projetos,
com a realização de seminários, de audiências públicas, de palestras, de conferências e
outras atividades afins que poderão contar com a participação da sociedade civil e de
representantes de órgãos do Poder Público.

Outrossim, encaminho em anexo, a ata de fundação e constituição da mencionada
Frente Parlamentar, bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que
aderiram à nova entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente
Parlamentar perante esta Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa
Diretora.

Por todo o exposto e em face da importância e da urgência da criação desta Frente
Parlamentar, conclamo a adesão dos nobres pares pela aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em     2023.

 

(  ) Disponível em: ( ¹ https://www.ifb.edu.br/institucional )

(  ) Disponível em: ( ² https://www.ifb.edu.br/estude-no-ifb/noticias/29215-a-importancia-da-
assistencia-para-a-permanencia-dos-estudantes )
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em defesa do
Instituto Federal de Brasília – IFB no
Distrito Federal.

 

    Em XX   de XXXXXX de 2023, por Reunião Extraordinária Remota, nos termos da
Resolução 318, de 2020 reuniram-se as Senhoras e Senhores Deputados (as) Distritais que

 subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à Frente Parlamentar em defesa do
 , com o objetivo de instalar, aprovarInstituto Federal de Brasília – IFB no Distrito Federal

seu Estatuto, eleger os membros de sua Mesa Diretora e divulgar os propósitos da referida
Frente Parlamentar e divulgar agendas de trabalhos. Assumiu a coordenação dos trabalhos o
deputado Fábio Felix, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos,
principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a
oportunidade de poder reunir a Frente Parlamentar em defesa do Instituto Federal de

 . O Brasília – IFB no Distrito Federal    , que convidou para integrar aDeputado Fábio Felix
Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretária, a Senhora Deputada  Dayse

 . Amarílio Donetts Diniz Dando início às atividades, o Deputado Fábio Felix abriu a 1ª
reunião da Frente Parlamentar. Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da
reunião, que é a fundação e constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO
INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA – IFB NO DISTRITO FEDERAL. Em seguida, foi lido o
Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e
entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado
por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a 
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA – IFB NO

 Em seguida, passou-se à composição diretiva da FRENTE, sendoDISTRITO FEDERAL.
formada por seus membros fundadores: Deputado Fábio Felix, Deputada Dayse Amarílio,
Deputado Max Maciel, Deputado Chico Vigilante, Deputado Gabriel Magno. Ato contínuo, nos
termos do art. 5º do seu Estatuto Social, os membros da Frente Parlamentar elegeram o
Conselho Executivo:  , Deputado Fábio Felix,  ,Presidente Primeira Vice-Presidenta
Deputada Dayse Amarílio;  , Deputado Max Maciel; Segundo Vice-Presidente Primeiro

 , Deputado Chico Vigilante,  , Deputado GabrielSecretário-Geral Segundo Secretário-Geral
Magno. Ficou decidido que, em reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os
servidores que exercerão atividades administrativas da Frente. Também foi aprovada a
ampliação futura da Frente, com a inclusão de representantes de entidades representativas
de servidores públicos. Decidiu-se que o presidente da Frente,   ,Deputado Fábio Félix
encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação e, em
seguida, remeterá toda a documentação referente à mesma Ata aos demais membros da
Frente. Decidiu-se ainda que , em reunião futura, a Frente Parlamentar terá como sede
provisória o gabinete 24 e será coordenada pelo servidor(a) que oportunamente

 encaminharemos o nome e a matrícula, dentro de suas atribuições regimentais. O presidente 
da Frente,   ,  Deputado Fábio Felix será responsável perante a Casa por todas as
informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente
deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a qual, após
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lida, foi aprovada e ao seu final assinada pelo Presidente Fábio Felix e pelas Senhoras e
 Senhoras Deputadas(os) Distritais que subscrevem a Lista de Adesão (Requerimento) à FRE

NTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA – IFB NO
DISTRITO FEDERAL. e, por mim, Deputada Dayse Amarílio, que a secretariei.  
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Fábio Felix )

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em defesa do
Instituto Federal de Brasília – IFB no
Distrito Federal.

 

ESTATUTO  Nº  , DE 2023

 FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA – IFB NO 
DISTRITO FEDERAL

 CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 

   Art. 1º FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO INSTITUTO FEDERAL DE
  BRASÍLIA – IFB NO DISTRITO FEDERAL , é uma associação suprapartidária, de natureza

não governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
integrada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de
fevereiro de 2012.

   Parágrafo único. A  arlamentar em defesa do Instituto Federal de Brasília –Frente P
IFB, no Distrito Federal é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de
duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

 

  São finalidades da  Art. 2º Frente Parlamentar em defesa do Instituto Federal de
Brasília – IFB, no Distrito Federal :

 -  I Instituir um Fórum permanente para a  Instituto Federal de Brasília –defesa do 
IFB, no Distrito Federal  conforme dispõe a , Constituição Federal de 1988, em seu artigo

 , que dispõe que são  6º, inciso VI direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

 maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição, c/c L
  , que institui  ei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008  a Rede Federal de Educação

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, e dá outras providências .   

 - Acompanhar as diretrizes e ações para o Programa Distrital em defesa II do 
Instituto Federal de Brasília – IFB, no Distrito Federal, bem como as atuações e atos de
governo em políticas públicas afetas na luta contra qualquer ataque a pasta da Educação,
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acompanhando veementemente a preservação e defesa contra qualquer ato que possa minar
as finalidades, competências e objetivos legais do Instituto Federal de Brasília – IFB, no
Distrito Federal e, igualmente, acompanhar a defesa dos interesses dispostos no inciso I.

 - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasIII
legislativas que versem sobre a defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB, no Distrito
Federal  

 - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programasIV
de governo e ações afirmativas voltadas para a defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB,
no Distrito Federal.

 - Promover o intercâmbio com organismos internacionais, órgãos legislativos deV
outros estados e países, visando à realização de estudos e pesquisas para o
desenvolvimento de novas políticas e diretrizes e ações envolvendo as temáticas da Frente
Parlamentar.

 - Realizar seminários, debates, conferências e audiências que tratem do tema daVI
Frente Parlamentar e de demais temas importantes afetos a ela, tais como garantias de
direitos constitucionais e os estabelecidos em legislações ordinárias pertinentes, dentre outros
meios legais.

   Art. 3º Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,
seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - Promover, proteger, defender e fortalecer as questões direcionadas aos objetivosI 
da frente parlamentar proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e
das políticas públicas governamentais.

 - Defender ações complementares para os segmentos.II
 - Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interessesIII

dos segmentos dentre outras ações.
 - Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentosIV

debatidos.

 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 

  Integram a Frente parlamentar  Art. 4° em defesa do Instituto Federal de Brasília –
IFB, no Distrito Federal :

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 8ª Legislatura,I 
e que subscreveram o registro da Frente.

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão emII
data posterior ao registro da frente.

 - Como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,III
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a Parágrafo único
pessoas da sociedade em geral, indicados pelos membros efetivos da e aprovados pela
Assembleia Geral.
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da frente parlamentar proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e
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 - Defender ações complementares para os segmentos.II
 - Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interessesIII

dos segmentos dentre outras ações.
 - Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentosIV

debatidos.

 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 

  Integram a Frente parlamentar  Art. 4° em defesa do Instituto Federal de Brasília –
IFB, no Distrito Federal :

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 8ª Legislatura,I 
e que subscreveram o registro da Frente.
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 - Como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,III
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a Parágrafo único
pessoas da sociedade em geral, indicados pelos membros efetivos da e aprovados pela
Assembleia Geral.
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CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 

  A Frente Parlamentar  Art. 5º em defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB, no
Distrito Federal tem a seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,I
membros fundadores e efetivos.

 - Conselho Executivo, integrado por:II
1 (um) Presidente;
2 (dois) Vice-presidentes;
2 (dois) Secretários-Gerais.

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) . Parágrafo único
anos, com direito a 2 (duas) reeleições.

 
 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º 

 - Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do ConselhoI 
Consultivo.

 - Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo.II
 - Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente.III
 - Supervisionar a atuação do Conselho Executivo.IV
 - Promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria Parágrafo único .
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 

  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
 - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral.I

 - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam osII 
objetivos da Frente.

 - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.III
 - Convocar a Assembleia Geral.IV

  São atribuições do Presidente:§ 1º
 - Representar a Frente perante às Casas Legislativas.I
 - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II 
 - Convocar as reuniões do Conselho Executivo.III
 - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV

  São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

  São atribuições dos Secretários-Gerais:§ 3º
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CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 

  A Frente Parlamentar  Art. 5º em defesa do Instituto Federal de Brasília – IFB, no
Distrito Federal tem a seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,I
membros fundadores e efetivos.

 - Conselho Executivo, integrado por:II
1 (um) Presidente;
2 (dois) Vice-presidentes;
2 (dois) Secretários-Gerais.

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) . Parágrafo único
anos, com direito a 2 (duas) reeleições.

 
 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º 

 - Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do ConselhoI 
Consultivo.

 - Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo.II
 - Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente.III
 - Supervisionar a atuação do Conselho Executivo.IV
 - Promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria Parágrafo único .
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 

  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
 - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral.I

 - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam osII 
objetivos da Frente.

 - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.III
 - Convocar a Assembleia Geral.IV

  São atribuições do Presidente:§ 1º
 - Representar a Frente perante às Casas Legislativas.I
 - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II 
 - Convocar as reuniões do Conselho Executivo.III
 - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV

  São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

  São atribuições dos Secretários-Gerais:§ 3º
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 - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo.I
 -Tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho ExecutivoII

sejam cumpridas.
  Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
  O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores§ 5º

públicos para desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de
competência.

  A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 8º
Assembleia-Geral.

  Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
  A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo.I 
 - O ingresso de novos filiados.II
 - A desfiliação voluntária ou compulsória.III

 

CAPÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 11
membros da Frente Parlamentar em defesa  do Instituto Federal de Brasília – IFB, no Distrito
Federal , quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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